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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Documento de Formalização da Demanda 357/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 357/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Divisão de Perícias Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho 01/04/2026 00:00 112408 PHELYPE BORGES FARIAS 
AMORIM

Descrição sucinta do objeto

Contratação de uma brigada de combate a incêndio e pânico para a garantia aa integridade física dos usuários, servidores e
patrimonial do Hospital das Forças Armadas,

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de uma brigada de combate a incêndio e pânico garante a integridade física dos servidores e a estrutura do Hospital das Forças Armadas, para prestar o 
atendimento de saúde de forma ininterrupta, que é a atividade fim do HFA.

- Padronizar, organizar, e operacionalizar as operações de combate a incêndio;

– Proteger a vida dos ocupantes das edificações e áreas de risco, em caso de incêndio;

– Dificultar a propagação do incêndio, reduzindo danos ao meio ambiente e ao patrimônio;

– Proporcionar meios de controle e extinção do incêndio;

– Dar condições de acesso para as operações do Corpo de Bombeiros;

– Proporcionar a continuidade dos serviços nas edificações e áreas de risco.

 – Fiscalizar e controlar as medidas ativas de proteção, que abrangem a detecção, alarme e extinção do  fogo (automática e/ou manual);

– Fiscalizar e controlar Medidas passivas de proteção que abrangem o controle dos materiais, meios   de escape, compartimentação e proteção da estrutura da 
edificação.

Ressalto a legalidade da contratação quando:

Atender ao disposto na Norma Regulamentadora (NR) 23 – Proteção Contra Incêndios, que trata da obrigatoriedade de instalações de proteção contra incêndio, das 
rotas de fuga, dos equipamentos para combate a incêndio em área hospitalar.

Atender a Norma Brasileira de Regulamentação (NBR) n° 14.276, de 29 de dezembro de 2006, que padroniza a atividade da Brigada de Incêndio, desde a sua 
denominação até a especificação de sua área de atuação, tais como o planejamento para composição, formação, implantação e reciclagem da brigada de incêndio, sua 
composição, organograma, critérios básicos para seleção de candidatos a brigadista, sua formação e atribuições, entre outros.

Atender a Lei n° 2747, de 20 de julho de 2001, que define infrações e penalidades a serem aplicadas no caso de descumprimento das normas referentes à segurança 
contra incêndio e pânico no âmbito do Distrito Federal.

Atender a Norma Técnica N° 01/2016-CBMDF, Medidas de Segurança Contra Incêndio no Distrito Federal e a Norma Técnica n° 007/2011-CBMDF Brigada de 
Incêndio no DF, entre outras, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

A necessidade da contratação encontra amparo na Portaria n° 443/2018 no art. 2° do Decreto n° 9.057.

LEI FEDERAL Nº 11.901, DE 12 DE JANEIRO DE 2009.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

UASG 112408



2 de 2

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO E 

SEGURANÇA
SERVIÇOS DE PREVENÇÃO COMBATE INCÊNDIO / 
BRIGADISTA

1,0036.000.000,0036.000.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: Fiscal Técnico da Contratação

 

 

 

 

PHELYPE BORGES FARIAS AMORIM
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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